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O  Vereador  Irineu  Cantador,  no  uso  das  suas  atribuições  legais  conferidas  pelo
Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 688/2021

EMENTA: Requer à mesa que seja encaminhado expediente ao senhor prefeito,

Hissam Hussein Dehaini, para que determine à secretaria municipal competente, para

que seja realizado suporte e acompanhamento de pessoas curadas do COVID-19 que

apresentem sequelas. 

JUSTIFICATIVA

O pedido faz-se necessário devido aos grandes números de pessoas que foram

curadas do vírus da COVID-19 e ficaram com sequelas.

Sabe-se que,  esse vírus está causando terror a nível  mundial  e  uma grande

parte  das  pessoas  que  contraíram  a  doença  relatam  ter  sequelas  como  perda  de

memória e constante falta de ar.

É de suma importância que o município de auxílio para essas pessoas, pois isso

ajudará  na  recuperação  rápida  do  paciente,  além  de  poupar  gastos  futuros  com

pessoas que levarão para o resto de suas vidas essas sequelas.

Esse suporte poderá ser dado através especialistas das áreas de fisioterapia,

cardiologia, endocrinologia, pneumologia, entre outros mais.

Desta feita,  para assegurar uma melhora nas pessoas que já se curaram do

COVID-19 e  que possuem alguma sequela e,  ainda,  para poupar  gastos  futuros ao

município, é imprescindível que seja realizado o suporte e acompanhamento desses

pacientes.

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.
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Sem mais.

Araucária, 27 de maio de 2021.

Att.

IRINEU CANTADOR

VEREADOR
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